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DECRETO LEGISLATIVO - NR 36/2023
Autoria: RONAN MARTINS MAIA
Caldas Novas, GO, 2 de Agosto de 2023

“Concede Título de Cidadã Honorífica de
Caldas  Novas  à  Pessoa  Ilustre  da  Sra.
Maria Aparecida da Silva Santos.”

Art. 1° Fica o Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas, Estado de
Goiás,  autorizado  pelo  Plenário,  conceder  Título  de  Cidadã  Honorífica  de
Caldas Novas à Pessoa Ilustre da Sra. Maria Aparecida da Silva Santos.

Art. 2° O presente Título de Cidadã Honorífica de Caldas Novas será entregue
em Sessão Solene a ser realizada na Câmara Municipal de Caldas Novas, com
data a ser marcada pela homenageada.

Art. 3° O Título poderá ser conferido à homenageada em sessão diferente, em
conformidade  com  a  agenda  da  mesma,  possibilitando  o  comparecimento
desta à solenidade.

Art. 4° Fica instituída uma comissão, formada por todos os vereadores desta
Casa,  para  organizar  a  programação  e  convite  para  a  Sessão  Solene  de
Entrega de Título Honorífico concedido por força desse Decreto Legislativo.

Art.  5°  O  presente  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação. 

Vereador Ronan Maia
PP

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=J9FOHJSF-OINB2BGS
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JUSTIFICATIVA

Maria Aparecida da Silva é filha de Domingos Pereira da Silva e Maria Angelina
de Santana, nasceu em Varzea da Palma, Minas Gerais.

Em 1958, aos cinco anos de idade mudou-se para capital federal Brasilia. Ela
se  estabeleceu  na  antiga  cidade  livre,  hoje  conhecida  como  Núcleo
Bandeirante, permanecendo até meados de 1970. Durante esse período, Maria
concluiu o antigo curso ginasial.

Após isso, mudou-se para o Guará, uma cidade satélite de Brasília, residindo
até os seus dezoito anos. Foi nessa época que ela começou a servir na Igreja
Católica São Paulo Apóstolo, no Guará 1. Ao mesmo tempo em que prestava
seus serviços à igreja, Maria encontrou o amor e se casou. Sua dedicação à
igreja foi notável, permanecendo até o ano de 1987.

Após  uma  temporada  no  Rio  de  Janeiro  por  dez  anos,  Maria  enfrentou
momentos difíceis com a perda de uma filha. No entanto, a vida também lhe
presenteou com um filho caçula que trouxe luz e alegria para sua família.

Há dezoito anos, Maria decidiu estabelecer-se em Caldas Novas, após alguns 
passeios na região. Atualmente, Maria continua dedicada aos serviços das 
sagradas igrejas na cidade de Caldas Novas, Goiás. Ela atua como parte da 
equipe de louvor como salmista e colabora com amor e caridade aos menos 
favorecidos, auxiliando com cestas básicas, remédios e outras necessidades 
básicas.

Maria  é  mãe  de  quatro  filhos  homens:  Angelo  Eduardo,  Rafael  dos  Reis,
Luciano Lúcio e Carlos Roberto Júnior. Além disso, ela é avó de cinco netos:
Guilherme, Maria Eduarda, Lucca, Rafaela e Diana.
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